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MOD. 2 

1 	NQ 	1.198/84 

16 de'jUlhOde 1984 

"~Autoriza ó Execut1Vo Munia;•al' iess1nar Convênio 

Com a CARPE páraHéeforme da EsCola,Estadue1 /1 

L ,João de Faria, ÇarÂoicOè w' 

• Câmara'MuniCipal de Santa Rita Sapucaís  por // 

seus rePresentantes decretou, e eu, Prefeito Munielp.l, sanciono' se- / 

guinte leis 

Art. 'IQ 	Fica o Pcider Executivo P.unicipal autorizado 

a assinar Convênio e movimentar os valores correspon•entes entre a Pre-/ 

feitura e a CARPE, para reforma da Escola Estadual'"Joáo de Faria Cardo-

so",' no Bairro do Abert7m. 

Art. 24 - Revogadas, as disposições, em contrario, en-/ 

trará esta lei em vigor na data de sua publicaçáo. 

Registre,se e Publique-se. 

Prefeitura 'municipal de Santa Rita do Sapucal, 16 de/ 

00  Julho de 1984.' 

BEL. ROGÉRIO TOLEDO RENNÓ 

- Pref. 15.unicipal - 

- Secretário 
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